
DECRETO Nº 2577
de 14 de maio de 2021

Designa membros do Conselho Municipal Antidrogas para o Biênio

2021-2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no

uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do Art. 82, da Lei orgânica

do Município c.c disposições da Lei Municipal n. 2. 647/ 2018, em

conformidade com a Ata de Reunião n. 002/ 2021 do Conselho Municipal

Antidrogas - COMAD. D E C R E T A:



Art. 1°.

 Ficam designados como membros do Conselho Municipal Antidrogas os

representantes dos seguintes segmentos:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

CORUMBÁ, 14 DE MAIO DE 2021.

MARCELO AGUILAR IUNES Prefeito Municipal
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